
 
 

Página 1 de 15 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
CNPJ: 94.442.282/0001-20  

AVENIDA PELOTAS, 595 – DERRUBADAS/RS – CEP: 98528-000 

FONE: (55) 99949-4024 / 99935-7548 / 99623-2763 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

e-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com.br 
 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 033/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, §3º da Lei 14.133/2021. 
 

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II, §3º da Lei 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DIA 29/11/2024, ÀS 11H00MIN 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

LINK PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

https://derrubadas.msgestaopublica.com.br:8079/comprasedital/ 

 

OBSERVAÇÃO: NÃO HAVERÁ LANCES – APENAS O ENVIO DE 01 (UMA) 
PROPOSTA DE MODO FECHADA 

 

Caso a licitante ainda não possua Chave de Acesso, deverá fazer a solicitação da 
mesma, acessar o link acima, e na parte superior à direita deverá clicar onde 
consta "clique aqui para solicitar chave de acesso" e realizar o cadastro. 

 

O preenchimento no sistema é de total responsabilidade do licitante. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO PREVISTA: R$ 31.950,00 (trinta e um mil e 
novecentos e cinquenta reais). 

Objeto: Aquisição de câmara para conservação de vacinas e mesa ginecologia elétrica 
para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento através do recurso estadual - Rede 
Bem Cuidar/RS. 

Item Descrição Completa Un Qtd. 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total R$ 

01 

CÂMARA PARA CONSEVAÇÃO DE 
VACINAS, com as seguintes características 
mínimas: 
GABINETE EXTERNO: Tipo vertical, 
construído em chapas de aço galvanizado 

Un 01 

 
 
R$ 17.350,00 
 

    
    
R$ 17.350,00 
 

https://derrubadas.msgestaopublica.com.br:8079/comprasedital/
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com pintura epóxi na cor branca. Montado 
sobre chassi metálico e rodízios giratórios. 
GABINETE INTERNO: Construído totalmente 
em chapa de aço inoxidável, dotado de cinco 
prateleiras em aço inoxidável, com perfuração 
hermética e regulagem de altura. 
ISOLAMENTO TÉRMICO: Em poliuretano 
injetado de alta densidade, com espessura de 
75 MM. 
HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA: 
Através de ventilador da unidade de ar 
forçado, com desligamento na abertura da 
porta. 
PORTA: De vidro triplo, com sistema 
antiembaçante, vedação através de perfil 
magnético. 
ILUMINAÇÃO INTERNA: Através de 
lâmpadas LED com acionamento automático 
na abertura da porta. 
REFRIGERAÇÃO: Através de compressor 
hermético, com circulação de gás ecológico R-
134 A isento de CFC, unidade evaporadora 
aletada tipo ar forçado. Sistema de degelo 
seco com evaporação do condensado. 
PAINEL DE COMANDO: Montado na parte 
superior da câmara com chave geral, fusíveis 
de proteção na parte posterior e painel frontal 
do tipo membrana com teclas soft-touch. 
Display em LCD com apresentação simultânea 
das temperaturas de momento, temperaturas 
mínimas e máximas atingidas, falta de energia 
elétrica comercial, falha de sensor bateria 
fraca, alerta de manutenção preventiva, 
simulador de alarmes de temperatura, controle 
de tensão da rede elétrica comercial, falha no 
sistema de refrigeração, indicador de limpeza 
do condensador, com ajuste dos parâmetros, 
sistema de verificação automática da 
programação, sistema de travamento da 
programação contra manuseio inadvertido, 
sistema que restabelece os parâmetros 
programados mesmo com variação brusca da 
energia ou desligamento do equipamento, filtro 
contra ruídos eletromagnéticos, com 
apresentação de data e horário. Dotado de 
sensores atipo aNTC.. 
REGISTRADOR DE TEMPERATURA: 
Registrador eletrônico das temperaturas 
mínima e máximas atingidas, acionadas 
através de um toque. Leitura de 
temperatura mínima e máxima 
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DATALOGGER: Armazenamento interno de 
variáveis de processo ao longo do tempo. 
ALARMES: Temperatura abaixo de fora da 
faixa de trabalho pré-determinada, falta de 
energia elétrica, porta aberta, com tecla de 
inibição para silenciar o buzzer por 15 
minutos. 
FAIXA DE TRABALHO: Entre 2°C e 8°C , 
com ponto fixo em 4°C, ou programável pelo 
usuário. 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO: 
Aplicativo para gerenciamento que emite 
relatórios e gráficos de desempenho, inclusive 
retroativos, permitindo o gerenciamento da 
câmara via internet, acesso via computador, 
tablet ou celular. Permite suporte técnico 
remoto para ajustes de programação e 
configuração. Os dados armazenados são 
criptografados (invioláveis). SEM COBRANÇA 
DE MENSALIDADE. 
CERTIFICAÇÃO DE SOFTWARE. 
SISTEMA DE SEGURANÇA: Termostato 
instalado em paralelo ao controlador eletrônico 
da câmara, assumindo automaticamente o 
controle das funções de comando do 
compressor de frio sempre que houver falha 
no comando eletrônico. DISCADOR: Sistema 
automático que realiza ligações telefônicas via 
central telefônica ou linha fixa direta, para até 
seis números (celulares ou fixos) sempre que 
o equipamento alarmar por temperatura 
CRÍTICA. 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA 
DE ENERGIA ELÉTRICA 36 HORAS: Através 
de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts 
(ac), mantendo todas as funções eletro 
eletrônicas, inclusive o compressor de frio, 
com autonomia para até 36 horas. Integrado 
ao gabinete, montado na parte inferior da 
câmara, com gaveta para a bateria selada. 
Possui controlador da tensão elétrica, 
monitora e aciona o sistema de emergência 
caso ocorra instabilidade da energia elétrica. 
Emite dados de performance via software de 
gerenciamento. * A autonomia do Sistema de 
Emergência poderá variar devido à 
temperatura ambiente e do tempo de uso da 
bateria. 
CAPACIDADE INTERNA: 420 LITROS. 
DIMENSÕES EXTERNAS MÍNIMAS: 198 alt X 
75 larg X 70 prof (cm). 
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DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS : 132 alt X 
60 larg X 56 prof (cm). 
FUNCIONAMENTO BIVOLT: 127 ou 220 
VOLTS 50/60 Hz. 
 

MODELO DE REFERÊNCIA 
BT1100/420 TOP - BIOTECNO 

02 

MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA para 
exames ginecológicos, obstétricos e coleta de 
materiais diversos, com as seguintes 
características mínimas: 

 Possuir perneira motorizada retrátil 
e encosto reclinável podendo variar 
suas funções entre maca e cadeira. 

 Possuir gaveta auxiliar feita de aço 
inox. 

 Possuir braços e apoios de coxas 
reguláveis em sentido vertical e 
horizontal, além de possuir 
convenientes apoios para os pés e 
encosto de cabeça reguláveis. 
 

 Dever ser Totalmente 
automatizada: Subida,Descida, 
Encosto e Perneira; 
  

 Placa eletrônica com seleção 
automática de voltagem 127 V/220V; 

  Pedal de comando com oito 
funções, posição de trabalho 
(memorizável) e volta zero 
automático, com acionadores 
removíveis para assepsia; 

  Base tubular de alta performance, 
pintura epóxi de alta resistência, 
apoiada sobre 4 Rodízios com 
freio;  

 Braço direito e esquerdo com 
fecho, estofado na cor, com 
movimentos de abertura Lateral e 
longitudinal, através de suportes 
em alumínio fundido e réguas em 
aço cromado; 

 Conjunto de apoio de coxas (direito 
e esquerdo) com regulagem 
horizontal e longitudinal. 

  Conjuntos de apoio de pés (direito 
e esquerdo). 

 Encosto estruturado em alma de 

  R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 
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aço, pintura epóxi de alta 
resistência, carenagem. 

 Perneira estruturada em alma de 
aço, pintura epóxi de alta 
resistência. 

 Assento estruturado em aço, 
pintura epóxi de alta resistência. 
 Estofamento PU injetado na cor. 

 Exclusivo apoio de cabeça 
anatômico, estofado na cor e 
revestido em PVC. 
 Chave geral liga e desliga bipolar; 

 Fusível externo de segurança; 

 Estrutura em aço maciço, com base 
tubular de alta resistência, pintura 
epóxi cor padrão; 

  Movimentos através de moto-
redutor isento de óleo; 

Altura Mínima: 0,65 m; 
Altura Máxima: 1,05 m; 
Comprimento Total mínima (Posição 
Mesa): 1,70 m; 
Capacidade de Carga Total mínimo: 250 kg; 

COR: CINZA ARIZONA. 

MODELO E MARCA DE 
REFERÊNCIA: RT2000 VIP 
 

 

VALOR TOTAL R$ R$ 31.950,00 

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste procedimento a aquisição de câmara para conservação de 
vacinas e mesa ginecologia elétrica para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento através do recurso estadual - Rede Bem Cuidar/RS. 

Compõem este edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
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Derrubadas/RS, para exercício de 2024, de acordo com a fonte estabelecida pelo 
departamento de contabilidade. 
 
3. DA HABILITAÇÃO Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômico-financeira e outros 
3.1 - Os interessados poderão enviar juntamente com a proposta os seguintes 
documentos abaixo, ou será solicitado ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo não inferior a 2 (duas) horas, realize o envio dos documentos de habilitação. 
 
3.1.1. – Habilitação Jurídica 
3.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
3.1.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
3.1.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
3.1.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.1.2. - Regularidade Fiscal 
3.1.2.1. Certidão negativa de débito Fazenda Federal / INSS; 
3.1.2.2. Certificado de regularidade junto ao FGTS; 
3.1.2.3. Certidão negativa para com a Fazenda Estadual; 
3.1.2.4. Certidão negativa para com a Fazenda Municipal, sendo esta do domicílio ou 
sede do licitante. 
3.1.3 – Regularidade Trabalhista  
3.1.3.1. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
3.1.4 – Qualificação Econômico-financeira 
3.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 
Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica (válida se expedida dentro de 90 dias antes da 
abertura das Propostas). Em caso da licitante ser Filial este documento deve ser 
emitido em nome da Matriz. 
3.1.5 – Outros Documentos de Habilitação 
3.1.5.1. Declaração firmada pela própria proponente de que não foi declarada inidônea 
por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera. 
3.1.5.2. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo. 
3.1.5.3. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista na 
entidade contratante ou que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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3.1.5.4. Declaração dando ciência de que esta ciente e concorda com as condições 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
3.1.5.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
 
4. DA PROPOSTA 
4.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
I deste Edital. 
4.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas, julgando-se por sua desclassificação. 
4.3. Os preços ofertados não poderão exceder duas casas decimais após a vírgula. 
4.4. Os preços a serem pagos estão inclusas todas as espécies de tributos, diretos e 
indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas 
inerentes à instalação.  
 
5. DO PAGAMENTO 
5.1. O documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica) deverá ser obrigatoriamente entregue 
na Prefeitura Municipal de Derrubadas, sito à Avenida Pelotas, 595, sem qualquer tipo 
de custo adicional. 
5.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
emissão da nota fiscal e aceite do mesmo pela Administração Municipal. 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal Eletrônica para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 
5.4. Os documentos fiscais deverão observar as disposições da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, quanto ao Imposto de Renda, ou seja, 
evidenciando no campo específico do documento o valor a ser retido do mesmo pelo 
Município de Derrubadas/RS. ATENÇÃO: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de Imposto de Renda. 
 
6. DO RECEBIMENTO E DO LOCAL DA ENTREGA 
6.1. Após assinatura do contrato o(a) Contratado(a) deverá realizar a entrega dos 
equipamentos de forma única, e o prazo será de até 30 (trinta) dias após a 
solicitação. 
6.2. O equipamento deverá ser entregue nas dependências da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, sem qualquer tipo de custo adicional.  
6.3. Em caso da não aceitação do objeto, fica o(a) Contratado(a) obrigado(a) a retirar os 
equipamentos e substitui-los no prazo a ser estabelecido pela Administração Municipal, 
sem qualquer tipo de custo para tal. 
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6.4. Garantia mínima de 12 meses a contar da data de entrega e aceite.  
 
7. DO PRAZO DE RECURSO 
7.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 
licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, via 
o email (propostas@derrubadas-rs.com.br), no prazo máximo: 17h: 00min – 29 de 
novembro, sob pena de decadência do direito de recurso. 
7.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
7.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos 
autos. 
7.4. Ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do item 7.1, importará na decadência desse direito, e a comissão 
estará autorizado a adjudicar/homologar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
7.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. DAS ALTERAÇÕES 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 
 
9. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1. As sanções e penalidades da futura contratação estão previstas nos artigos 155 e 
156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
10.2. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

mailto:propostas@derrubadas-rs.com.br
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10.3. Após a fase de classificação das propostas, não caberá à desistência desta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
10.4. Decorrido o prazo do presente edital sem a obtenção de propostas adicionais, 
poderá o Município contratar com a empresa que houver apresentado o menor preço na 
fase interna, desde que compatível com os valores de mercado e não seja 
manifestamente inexequível. 

Derrubadas/RS, 25 de Novembro de 2024. 
 
 
 

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Dispensa Eletrônica nº 033/2024. 
 

DO OBJETO: Aquisição de câmara para conservação de vacinas e mesa 
ginecologia elétrica para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento através 
do recurso estadual - Rede Bem Cuidar/RS. 

 

Item Descrição Completa 
Marca e 
Modelo 

Un Qtd. 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

01 

CÂMARA PARA CONSEVAÇÃO DE 
VACINAS, com as seguintes características 
mínimas: 
GABINETE EXTERNO: Tipo vertical, 
construído em chapas de aço galvanizado 
com pintura epóxi na cor branca. Montado 
sobre chassi metálico e rodízios giratórios. 
GABINETE INTERNO: Construído totalmente 
em chapa de aço inoxidável, dotado de cinco 
prateleiras em aço inoxidável, com perfuração 
hermética e regulagem de altura. 
ISOLAMENTO TÉRMICO: Em poliuretano 
injetado de alta densidade, com espessura de 
75 MM. 
HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA: 
Através de ventilador da unidade de ar 
forçado, com desligamento na abertura da 
porta. 
PORTA: De vidro triplo, com sistema 
antiembaçante, vedação através de perfil 
magnético. 
ILUMINAÇÃO INTERNA: Através de 
lâmpadas LED com acionamento automático 
na abertura da porta. 
REFRIGERAÇÃO: Através de compressor 
hermético, com circulação de gás ecológico R-
134 A isento de CFC, unidade evaporadora 
aletada tipo ar forçado. Sistema de degelo 
seco com evaporação do condensado. 
PAINEL DE COMANDO: Montado na parte 
superior da câmara com chave geral, fusíveis 
de proteção na parte posterior e painel frontal 
do tipo membrana com teclas soft-touch. 
Display em LCD com apresentação simultânea 
das temperaturas de momento, temperaturas 
mínimas e máximas atingidas, falta de energia 
elétrica comercial, falha de sensor bateria 
fraca, alerta de manutenção preventiva, 
simulador de alarmes de temperatura, controle 

 

Un 01   
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de tensão da rede elétrica comercial, falha no 
sistema de refrigeração, indicador de limpeza 
do condensador, com ajuste dos parâmetros, 
sistema de verificação automática da 
programação, sistema de travamento da 
programação contra manuseio inadvertido, 
sistema que restabelece os parâmetros 
programados mesmo com variação brusca da 
energia ou desligamento do equipamento, filtro 
contra ruídos eletromagnéticos, com 
apresentação de data e horário. Dotado de 
sensores atipo aNTC.. 
REGISTRADOR DE TEMPERATURA: 
Registrador eletrônico das temperaturas 
mínima e máximas atingidas, acionadas 
através de um toque. Leitura de 
temperatura mínima e máxima 
DATALOGGER: Armazenamento interno de 
variáveis de processo ao longo do tempo. 
ALARMES: Temperatura abaixo de fora da 
faixa de trabalho pré-determinada, falta de 
energia elétrica, porta aberta, com tecla de 
inibição para silenciar o buzzer por 15 
minutos. 
FAIXA DE TRABALHO: Entre 2°C e 8°C , 
com ponto fixo em 4°C, ou programável pelo 
usuário. 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO: 
Aplicativo para gerenciamento que emite 
relatórios e gráficos de desempenho, inclusive 
retroativos, permitindo o gerenciamento da 
câmara via internet, acesso via computador, 
tablet ou celular. Permite suporte técnico 
remoto para ajustes de programação e 
configuração. Os dados armazenados são 
criptografados (invioláveis). SEM COBRANÇA 
DE MENSALIDADE. 
CERTIFICAÇÃO DE SOFTWARE. 
SISTEMA DE SEGURANÇA: Termostato 
instalado em paralelo ao controlador eletrônico 
da câmara, assumindo automaticamente o 
controle das funções de comando do 
compressor de frio sempre que houver falha 
no comando eletrônico. DISCADOR: Sistema 
automático que realiza ligações telefônicas via 
central telefônica ou linha fixa direta, para até 
seis números (celulares ou fixos) sempre que 
o equipamento alarmar por temperatura 
CRÍTICA. 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA 
DE ENERGIA ELÉTRICA 36 HORAS: Através 
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de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts 
(ac), mantendo todas as funções eletro 
eletrônicas, inclusive o compressor de frio, 
com autonomia para até 36 horas. Integrado 
ao gabinete, montado na parte inferior da 
câmara, com gaveta para a bateria selada. 
Possui controlador da tensão elétrica, 
monitora e aciona o sistema de emergência 
caso ocorra instabilidade da energia elétrica. 
Emite dados de performance via software de 
gerenciamento. * A autonomia do Sistema de 
Emergência poderá variar devido à 
temperatura ambiente e do tempo de uso da 
bateria. 
CAPACIDADE INTERNA: 420 LITROS. 
DIMENSÕES EXTERNAS MÍNIMAS: 198 alt X 
75 larg X 70 prof (cm). 
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS : 132 alt X 
60 larg X 56 prof (cm). 
FUNCIONAMENTO BIVOLT: 127 ou 220 
VOLTS 50/60 Hz. 
 

MODELO DE REFERÊNCIA 
BT1100/420 TOP - BIOTECNO 

02 

MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA para 
exames ginecológicos, obstétricos e coleta de 
materiais diversos, com as seguintes 
características mínimas: 

 Possuir perneira motorizada retrátil 
e encosto reclinável podendo variar 
suas funções entre maca e cadeira. 

 Possuir gaveta auxiliar feita de aço 
inox. 

 Possuir braços e apoios de coxas 
reguláveis em sentido vertical e 
horizontal, além de possuir 
convenientes apoios para os pés e 
encosto de cabeça reguláveis. 
 

 Dever ser Totalmente 
automatizada: Subida,Descida, 
Encosto e Perneira; 
  

 Placa eletrônica com seleção 
automática de voltagem 127 V/220V; 

  Pedal de comando com oito 
funções, posição de trabalho 
(memorizável) e volta zero 
automático, com acionadores 
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removíveis para assepsia; 

  Base tubular de alta performance, 
pintura epóxi de alta resistência, 
apoiada sobre 4 Rodízios com 
freio;  

 Braço direito e esquerdo com 
fecho, estofado na cor, com 
movimentos de abertura Lateral e 
longitudinal, através de suportes 
em alumínio fundido e réguas em 
aço cromado; 

 Conjunto de apoio de coxas (direito 
e esquerdo) com regulagem 
horizontal e longitudinal. 

  Conjuntos de apoio de pés (direito 
e esquerdo). 

 Encosto estruturado em alma de 
aço, pintura epóxi de alta 
resistência, carenagem. 

 Perneira estruturada em alma de 
aço, pintura epóxi de alta 
resistência. 

 Assento estruturado em aço, 
pintura epóxi de alta resistência. 
 Estofamento PU injetado na cor. 

 Exclusivo apoio de cabeça 
anatômico, estofado na cor e 
revestido em PVC. 
 Chave geral liga e desliga bipolar; 

 Fusível externo de segurança; 

 Estrutura em aço maciço, com base 
tubular de alta resistência, pintura 
epóxi cor padrão; 

  Movimentos através de moto-
redutor isento de óleo; 

Altura Mínima: 0,65 m; 
Altura Máxima: 1,05 m; 
Comprimento Total mínima (Posição 
Mesa): 1,70 m; 
Capacidade de Carga Total mínimo: 250 kg; 

COR: CINZA ARIZONA. 

MODELO E MARCA DE 
REFERÊNCIA: RT2000 VIP 

 VALOR TOTAL R$ R$  
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$:  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 
 
Despesas referentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros correrão 
exclusivamente por conta da Empresa Contratada. 
 
Razão social: __________________________________________ 
Nº do CNPJ: ______________________________ 
Endereço:_______________________________ 
 
Apresentamos nossa proposta conforme itens,  preços e cláusulas estabelecidos 
no aviso de dispensa de licitação/eletrônica nº 033/2024. 
 

Derrubadas/RS, __ de Novembro de 2024. 
 
 
 
 

NOME DO RESPONSÁVEL  
CPF/MF: 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO II 
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Dispensa Eletrônica nº 033/2024 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA PESSOA JURÍDICA 

 
Razão Social da Empresa:___________________________________________________ 
CNPJ: ___________________________________ 
 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de 
Derrubadas 

 
1) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por esse órgão público, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

2) Declaramos, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 
empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprend iz (  )  
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurada por esse órgão público, que não possui em 
seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista na entidade contratante ou que mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, f inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente  do procedimento 
licitatório, sob a modalidade acima, instaurada por esse órgão público, que cumprimos com 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social.  

5) Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório.  
 

Por expressão da verdade, f irmamos a presente. 
 

____________________________, ____ de ___________ de 20___. 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa  

 


